
- 356-

a nomeação do ajudante, com prova de 
habilitação. mais antigo na Alfândega 
ou Mesa-de-Rendas em que houver o~or
rido a vacância. 

Como se vê, o critério se exaure nu~ 
próprios têrmos da lei, não deixando 
oportunidade ao exercício da discrição 
administra ti va . 

Por êsse motivo, não poderia a Ad
ministração ficar indefinidamente ã es
pera de que, com o correr do tempo, 
o outro candidato completasse os re
quisitos necessários à integração do seu 
direito de preferência, estabelecido no 
ca.put do citado artigo 25. Se o fizesse, 

estaria considerando como não escrito 
o parágrafo do artigo, deixando assim 
de cumprir o mandamento legal, sub. 
vertendo-lhe a alternatividade e substi
tuindo-Ihe o critério por outro. 

Assim, em face dos motivos expostos, 
parece-me que a autorização para o 
exercício da função de despa~hante 
aduaneiro cabe. e:r vi Icgis. a lVambeT
to Augusto Ribeiro Botelho. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1959. 
- A. Gonça!res d.e ü1ircira, Consultor 
Geral da República. 

MILITAR - PROMOÇÃO - CORPO DE BOMBEIROS 

- O oficial do Corpo de Bombeiros, do antigo Distrito 
Federal, agregado por falta de 'vaga em seu quadro, "não pode 
Se1l promovido. 

MINISTItRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

Processo n" 15.602-59 

MJ. 15. €02-59 - Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal - Aprovo o 
parecer do Consultor Jurídico. Publi
que-se. 

Parecer n· 2. 062-A 

A Lei n" 1.252, de 1950, determinou 
a promoção, independentemente de va
ga, ao posto de Capitão, dos primeiros 
tenentes que contassem dez anos de ofi
cial subalterno; em decorrência dêsse 
fato, o Corpo de Bombeiros, cUjo qua
dro ordinário consta de 13 capitães, pas
sou a ter mais 38 oticiais, que foram 
agregados, ao Quadro, num total de 51 
capitães. 

2 . Consulta, agora, o Coronel Co
mandante daquela Corporação se, para 
efeito de constituição do Quadro de 
acesso, para promoção que, de acõrdo 
com o art. 60, inciso li, do Regula
mento Geral, aprovado pelo Decreto n. 
41.096/57, deve rã ter número limitado 

ao primeiro têrço "do pôsto de capitão" 
- deverão, ou não ser computados os 
agregados. 

3. Ao que se verifica do processso, 
a Polícia Militar adotou, já, o critério 
propugnado pelo Corpo de Bombeiros, 
no sentido de que, não se referindo o 
Regulamento a "quadro de capitães", 
e sim a "postos de capitães", o direito 
a concorrer ao têrço, integrante do 
Quadro de Acesso, deve ser estendido a 
todos os oficiais do mencionado põsto. 
Também o D. A. manifestou-se favo
rável à inteligência do preceito, pro
pugnada pelo Cel. Comandante do Cor
po de Bombeiros. 

4. No parecer n" 1.616, exarado no 
proc. 13.419/57, sustentou o Consultor 
Juridico substituto, que deveria ser dis. 
tinguido entre "lista de promoção" e 
"quadro de acesso", pelo que, mesmo im
pedido de concorrer à promoção oficial 
que satisfizesse aos demais requisitos 
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deveria ser incluído no Quadro de 
Acesso: ouvida, no caso, a Consultoria. 
Geral da República, manifestou-se ela, 
em sentido contrário (parecer A-30, de 
9 de agOsto de 1957) afirmando que s6 
os militares qne satisfaçam a todos 08 
requisitos para promoção podem ir para 
o Quadro de Acesso. 

5. Estendido o critério adotado pelo 
Consultor Geral da República ao caso 
em exame, temos que, se o oficial agre
gado, por falta de vaga em seu quadro, 
não é promovível, a não ser depois que 
passe a ocupar a vaga existente no Qua
dro ordinârio, conseqüente, não pode 
ser incluído no Quadro de Acesso. 

6. Por outro lado, cumpre observar 
que o Regulamento é de 1957, e a Lei 
que deu origem ao problema é de 1950; 
até hoje o assunto não padeceu dúvida, 
e o Quadro de Acesso está limitado ao 
têrço dos ocupantes do Quadro Ordiná-

rio. Mas ainda: - o Regulamento, ao 
dispor que o Quadro de Acesso tenha 
número limitado de ofiCiais que não po
derá exceder ao primeiro têrço dos pos
tos de capitão, referia-se, obviamente, 
aos postos do quadro ordinário, pois que 
o acesso se faz dentro dêle, com os seus 
ocupantes, a limitação só pode dizer res
peito aos mesmos. 

7. Ante o exposto, somos de parecer 
que o Quadro de Acesso, nos têrmos do 
Regulamento vigente, está limitado ao 
primeiro têrço dos postos de capitão do 
Quadro Ordinário, - como até aqui en
tendeu o Corpo de Bombeiros; entendi
mento diverso só pode justificar-se uma 
vez alterado o Regulamento aprovado 
pelo Decreto n" 41. 096, de 1957. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1959. 
- Anor Butler Maciel, Consultor J'lrí
dico. 

MILITAR - TRANSFERÊNCIA EX-OFFICIO PARA A RESERVA 

- Interpretação dos artigos 14 e 18 da Lei n!' 2.370, 
de 1954. 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

CONSULTORIA GERAL DA REPúBLICA 

PR 49.133-59 - N° 15, de 14 de ja
neiro de 1960. Encaminha o Parecer n" 
594-Z da mesma data, sôbre transferên
cia para a reserva de oficial ocupante 
do último pôsto da hierarquia de paz 
de seu quadro. "Aprovo. Em 20-1-60" 
- (Rest. proc. ao M. M., por inter
médio do Gabinete Militar da P. R. em 
21-1-60). 

PARECER 

N" <le referência: 594-Z. 
A propósito da permanência ou não, 

no serviço ativo do Oficial General Co
mandante do Corpo de Fuzileiros Na-

vais, Rubens Constant de Magalhães 
Serejo, determina o Exmo. Sr. Presi
dente da República, por proposta do 
eminente titular da Pasta da Marinha. 
o pronunciamento da Consultoria Geral 
da República. 

A questão se resolve na interpretação 
do artigo 14, alinea "h" e parágrafo 
único do art. 18 da Lei de Inatividade 
dos Militares, Lei no 2.370, de 9 de de
zembro de 1954. 

Dispõe o primeiro dos eitados pre
ceitos: 

"Art. 14. Será transferido "ex-offieio" 
para a reserva: 




